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Edital de Pregão nº 001/2020 

 
PREÂMBULO 
  
EDITAL DE PREGÃO N° 001/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 028/2020 
DATA DA REALIZAÇÃO: 11/03/2020 
HORÁRIO: 09h30min. 
LOCAL: http:// www.bll.org.br 
  
O MUNICÍPIO DE ITANHANDU torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo nº. 
028/2020, objetivando a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO CAMINHÃO COM 
CARROCERIA DE MADEIRA, ZERO KM, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 1941001459/2019 - 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO/MG,  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE ITANHANDU, através do site Bolsa de Licitações e Leilões http:// www.bll.org.br, 

de conformidade com as disposições do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei Federal n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 623 de 05 de abril de 2010, subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e das Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014.   
 
I - LOCAL, DATA E HORA  
1.1. A digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços 
poderá ser feito das 10h00min do dia 27/02/2020 até as 09h30min do dia 11/03/2020, HORÁRIO DE 
BRASÍLIA-DF, no portal eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões http:// www.bll.org.br a abertura 
das “PROPOSTAS DE PREÇOS” e o início da sessão de disputa de preços será às 10h00min do dia 
11/03/2020, HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF. 

1.2 - A abertura para fase de lances disputa de preços terá duração de 10 (dez) minutos, seguida de 
prorrogação automática de 2 em 2 minutos e desempate conforme estabelece o Decreto 10.024/2019, 
modo de disputa aberto, bem como as condições a seguir estabelecidas. 
 
II - DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 
COM CARROCERIA DE MADEIRA, ZERO KM, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 
1941001459/2019 - SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO/MG,  PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ITANHANDU, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência (anexo I), que integra este Edital. 
 
III - DA PARTICIPAÇÃO: 
3.1 - Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste certame, que 
satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.  

3.1.1 - Para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena Empresa, assim definidas 
aquelas que se enquadram na classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, 
caso desejem obter tais benefícios deverão comprovar essa condição mediante apresentação de 
Declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial de seu domicílio, se inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis, ou a 
declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato emitida pelo Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas em que conste a informação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 2º do Decreto Estadual nº 44.630/2007, art. 5º, parágrafo 1º, Inc. 
II, alíneas 'a' e 'b', da Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 9.576/2016 e conforme o Art. 8º da IN 
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103, DE 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, emitida a 
menos de 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura das propostas deste edital, bem como a 
Declaração de Condição de ME, EPP ou equiparada. (Anexo IV). 

3.2 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstos no Edital.  
3.3 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.  
3.4 - Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação.  
3.5 - Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.  
3.6 - Não poderão participar, no mesmo certame, empresas do mesmo grupo econômico, com mesmos 
sócios ou sócios com parentesco até 3º grau, nem tampouco mesmos responsáveis técnicos, sob pena de 
inabilitação de ambas as empresas.  
3.7 - A retirada do Edital poderá ser efetuada através do site Bolsa de Licitações e Leilões http:// 
www.bll.org.br ou através do site oficial do Município de Itanhandu www.itanhandu.mg.gov.br 
3.8 – A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo 
descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis; 
 
IV - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES  
4.1 – As pessoas jurídicas ou empresas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
público de procuração ou particular com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br  
4.2 – A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.  
4.3 – O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  
4.4 – A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões.  
4.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  
4.6 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  
4.7 – A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horário limite estabelecido.  
4.8 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  
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4.9 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelo telefone: (41) 3097-4600, através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo 
e-mail contato@bll.org.br 
 
V – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
5.1 - Após a divulgação do edital as licitantes interessadas deverão encaminhar, exclusivamente, através 
do sistema, proposta comercial e documentação de habilitação, arquivos estes que obrigatoriamente 
deverão ser inseridos antes do início da sessão de disputa, sob pena de preclusão, nos termos do art. 26, do 
Decreto Federal 10.024/2019.  

5.1.1 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequentes encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor 
unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 
1.1.  
5.1.2 - A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.  

5.2 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 
sessão pública.  
5.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4 - O item de propostas que eventualmente contemplem produto que não correspondam às 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados.  
5.5 - Na proposta serão consideradas obrigatoriamente:  
a) preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais;  
b) marca e modelo do veículo ofertado; 
c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com custo, transporte, seguro 
e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;  
d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão 
eletrônico;  
e) prazo de entrega 60 dias corridos.  
5.6 - Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração.  
5.7 - Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora, esta 
poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente, consultado pela Administração, assim 
concordar. 
 
VI – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO  
6.1 - O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste 
Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
 
VII - FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1 - Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo valor.  
7.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  
7.3 - Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  
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7.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  
7.5 - Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. Qualquer identificação do 
participante acarretará a sua exclusão do certame.  
7.6 - O Modo de disputa a ser utilizado neste certame será o modo ABERTO de acordo com o 
determinado na Lei 10.024/2019 “modo de disputa aberto “Art. 32. No modo de disputa aberto, de que 
trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. § 1º A prorrogação automática da etapa de 
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. § 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. § 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação 
automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto 
no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa."  
7.7 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízos dos atos realizados.  
7.8 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.9 - Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
 
VIII - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
8.1 - Após análise da proposta, especificações técnicas e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante 
vencedor.  
8.2 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 
critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital. 
 
IX - HABILITAÇÃO  

OBS: De acordo com o Decreto 10.024/19 os documentos de habilitação deverão ser inseridos no sistema 
concomitantemente com a proposta comercial, sob pena de preclusão, nos termos do art. 26 do referido 
decreto. Verbis:  

Art. 26. “ Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública”.  

DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL QUE NÃO CONSTAM NO CAMPO "SELEÇÃO DE 
DOCUMENTOS EXIGIDOS" DO SISTEMA DA BLL, DEVERÃO SER INSERIDOS EM "OUTROS 
DOCUMENTOS", TAMBÉM NO SISTEMA DA BLL  
 

9.1 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos:  
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a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, 
devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, 
ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e 
publicados;  
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;  
d) Se o proponente se fizer representar, deverá enviar procuração ou carta de credenciamento, com firma 
reconhecida em cartório outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 
relativos à presente licitação.  
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
f) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da Certidão Negativa de 
Débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e da Certidão Negativa de Dívida Ativa para com a 
União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou Certidão conjunta negativa de débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e Receita Federal do Brasil;  
g) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  
h) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante;  
i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
j) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas);  
k) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, prazo 
máximo de 90 dias de sua emissão.  
l) Certidão de ME ou EPP emitida pela Junta Comercial do Estado da sede do licitante, se for o caso;  
m) Declaração que não há nenhum servidor do município ou dirigente do Município de Itanhandu, sócio, 
empregado ou proprietário da empresa licitante, ou alguém que o tenha sido nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à data de realização da presente licitação. (Modelo – Anexo).  
n) Declaração, sob as penas da Lei, de que não está impedido de participar de licitação ou contratar com 
qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. (Modelo - 
Anexo). 
o) Declaração da empresa participante deste certame que está em pleno cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. (Modelo – Anexo).  
p) Declaração de enquadramento como beneficiária da lei complementar nº 123, de 2006 e 147 de 2014. 
(Modelo – Anexo).   
 

Observação:  
Para as certidões/declarações que não apresentarem data de validade, fica estabelecido o prazo máximo de 
120 dias de sua emissão.  
 
X - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  
10.1 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.  

10.1.1. Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias após o recebimento 
do recurso;  
10.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 

 
XI - RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
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11.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, 
explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances.  

11.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  

11.2 - A licitante disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por 
meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os 
demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.  
11.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
11.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.  
11.6 - Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os 
aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaria, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não 
houver recurso.  
12.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 
 
XIII – DAS RESPONSABILIDADES  
13.1 DA CONTRATADA  

13.1.1 - Fornecimento do material licitado, em conformidade com a descrição do edital, proposta 
comercial e ordem de fornecimento do Município de Itanhandu, devendo a entrega ser realizada 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, com emissão das respectivas Notas 
Fiscais eletrônicas.  
13.1.2 - Manter uma conta corrente bancária ativa disponível para o recebimento dos pagamentos 
da contratante.  
13.1.3 - Os veículos deverão ser entregues com as taxas de emplacamento e com o pagamento do 
frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no 
preço proposto. Também deverá ser emplacado no Município de Itanhandu, sem qualquer ônus 
adicional para o Município. Observação: As Prefeituras Municipais são isentas de licenciamento e 
IPVA. SOMENTE SERÁ ACEITO VEÍCULO PARA O PRIMEIRO EMPLACAMENTO NO 
MUNICÍPIO DE ITANHANDU/MG.  

13.2 DA CONTRATANTE:  
13.2.1 - Vistoriar o produto adquirido;  
13.2.2 - Efetuar os pagamentos em até no máximo 10 (DEZ) dias após entrega do objeto, mediante 
apresentação de nota fiscal e processo de emplacamento consolidado. 

 
XIV - PRAZO DE CONTRATAÇÃO  
14.1 - Entrega do objeto no prazo máximo de 60 dias corridos após autorização de fornecimento emitida 
pelo setor de compras da Prefeitura de Itanhandu/MG. A entrega será realizada na Garagem Municipal, 
localizada na Rua dos Lamins, nº 113, bairro Nossa Senhora de Fátima ou outro local a ser definido na 
AF- Autorização de Fornecimento. Contrato de fornecimento de 12 meses para efeitos de cobrança da 
garantia. 
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XV - CONTRATO  
15.1 - Homologada a licitação, o Setor de Licitações convocará no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, o 
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinar o Termo Contratual.  
15.2 - Caso a empresa adjudicatária não assinar o Termo Contratual no prazo de 05 (cinco) dias úteis após 
a convocação, o Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
nova negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a revogação da licitação, independentemente 
da cominação prevista no artigo 81, da Lei n.º 8.666/93. 
  
XVI - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
16.1 - Em caso de atraso injustificado na entrega do bem/ prestação dos serviços, sujeitar-se-á o licitante 
vencedor à multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor global atualizado da nota de empenho por 
dia de atraso na entrega do bem;  

16.1.1 - A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n.º 8.666/93.  

16.2 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao bem 
desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 
sanções:  
a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;  
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do licitante vencedor 
não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se 
decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;  
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízos para a Administração;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.  

16.2.1 - Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e das demais cominações legais.  

16.3 - A sanção de advertência de que trata o item 16.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos seguintes casos:  
a) descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados;  
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
16.4 - A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a 
existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. Caberá ainda a suspensão 
quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos à 
CONTRATANTE. 
 
XVII - RESCISÃO  
17.1 - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.  
 
XVIII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
18.1 - Os recursos financeiros correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 
670 - 02.10.00.15.452.0036.1108 - Aquisição de caminhão para a Secretaria Municipal de Serviços Gerais 
e Transportes. 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
Fontes: 100 e 224  
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XIX - PAGAMENTO  
19.1 - O pagamento será efetuado pela contratante em depósito na conta-corrente bancária do licitante, em 
até 10 dias corridos, mediante entrega definitiva do objeto, emissão de ORDEM DE PAGAMENTO pela 
Secretaria M. de Serviços Gerais e Transportes, apresentação de Nota Fiscal eletrônica, por parte do 
contratado e processo de emplacamento consolidado.  
 
XX – DA FISCALIZAÇÃO  
20.1 - A fiscalização deste contrato será exercida pelo servidor Fábio Marcelino Martins Guedes, Diretor 
de Transporte, Matrícula 0921, a quem competirá dirimir dúvidas que surgirem na sua execução, além de 
acompanhar e fiscalizar, atestar as Notas fiscais/faturas do veículo desde que tenham sido executados a 
contento e observado a aplicação do valor correspondente, encaminhando a documentação para 
pagamento. 
20.2 – As exigencias e a atuação da fiscalizaçao pela Prefeitura Municipal de Itanhandu em nada restringe 
a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto 
do contrato. 
 
XXI - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
21.1 - Considerado o prazo de validade do Contrato e, em atendimento ao § 1º do art. 28, da Lei Federal 
9.069, de 29.6.1995 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que 
seja completado o período de 1(um) ano, contado a partir da data-limite para apresentação das propostas 
indicada no preâmbulo deste Edital  
21.2 - Os Preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de Preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).  
21.3 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do fornecimento e no embasamento da 
decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
 
XXII - DISPOSIÇÕES GERAIS  
22.1 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  
22.2 - A critério da Administração, o (s) objeto(s) da presente licitação poderá(ao) sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.  
22.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93.  
22.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Itanhandu-MG, através do 
e-mail licitacao@itanhandu.mg.gov.br ou junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Itanhandu, em horário de expediente externo das 08:00 às 15:00 horas, sito na Praça Amador Guedes, nº 
165, Centro, CEP nº 37.464-000, Itanhandu-MG.  
22.5 - Não se desclassificarão propostas que, pela simples ocorrência de vícios, a juízo da comissão de 
licitações, possam ser sanáveis, sem a quebra da igualdade de tratamento oferecida a todos os licitantes.  
22.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.  
22.7 - O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.  
22.8 - Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Itanhandu na data marcada, a reunião realizar-
se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local.  
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22.9 - A presente licitação rege-se, no que couber pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
sendo declarado competente o Foro da Comarca de Itanhandu-MG para dirimir controvérsias emergentes 
da presente licitação;  
22.10 - Em qualquer parte da descrição dos produtos/equipamentos que conter marcas e modelos, deverá 
ser considerado apenas como referência para facilitar a cotação e a formulação da proposta.  
22.11 - Publicar-se-á no Site oficial do Município (www.itanhandu.mg.gov.br) o resultado da presente 
licitação.  
22.12 - Publicar-se-á no Diário Oficial do Município (diário da AMM) a homologação da presente 
licitação.  
22.13 - Compõe-se o presente Edital:  

• Anexo I - Termo de Referência  
• Anexo II - Minuta de Contrato  
• Anexo III - Modelos de Declaração  
• Anexo IV – Declaração de enquadramento como beneficiária da lei complementar nº 123, de 2006 

e 147 de 2014. 
• Anexo V – Modelo de proposta 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
▪ Anexo I – Termo de Referência; 
▪ Anexo II – Minuta de Contrato; 
▪ Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
▪ Anexo IV –Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de Habilitação; 
▪ Anexo V - Modelo de Declaração de não empregar menor; 
▪Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistencia de fatos supervenientes impeditivos da Qualificaçao; 
▪ Anexo VII – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
▪ Anexo VIII – Modelo da Proposta Comercial; 
 

 
Itanhandu – MG, 20 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

MARCOS ALEXANDRE DE CARVALHO 
Pregoeiro 

 
 
 
De acordo: 

       GUSTAVO LEVENHAGEN MOURA 
                   PROCURADOR GERAL 
_________________________________________________________________________________ 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO: 
1.1 - AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO CAMINHÃO COM CARROCERIA DE MADEIRA, 
ZERO KM, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 1941001459/2019 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
GOVERNO/MG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ITANHANDU, 
conforme normas e condições definidas neste ato Edital e em seus anexos. 

 
 
Item Qtde Descrição Observações 

1 01 UN 

* Veículo tipo caminhão com carroceria de madeira 
(carga seca); 
* Cabine simples; 
* Peso Bruto Total de no mínimo 3.392 kg; 
* Motor a diesel; 
* Potência mínima de 130 CV; 
* Todos os equipamentos de segurança exigidos por lei. 
* Garantia de fábrica mínima de 12 meses. 

Valor máximo do veículo: 
R$111.166,67 

 
2– JUSTIFICATIVA: 
2.1 - O Município de Itanhandu, através da Secretaria Municipal de Transportes possui uma frota de veículos 
totalmente obsoleta, sendo que possui em específico 01 veículo grande porte, tipo caminhonete, com carroceria 
de madeira, carga seca que é o principal meio de transporte das ferramentas e utensílios de serviços gerais e 
obras que são levados para campo para atendimento às necessidades da população, o município vem passando 
sérios problemas com este veículo que é antigo e vive em conserto mecânico, deixando assim o município de 
atender as necessidades da população no atendimento a serviços de água e esgoto, obras e manutenções pois 
não possui outro veículo para transportar tais materiais. Sendo assim a aquisição deste veículo solucionará os 
problemas identificados, possibilitando um atendimento mais eficiente. 

3– DA PROPOSTA, CONDIÇÕES, FORNECIMENTO E PRAZO: 
3.1- A proposta deverá conter o preço do veículo, com as características mínimas (resumidas) descritas no 
item 06 e subitens deste Termo de Referência. 
3.2- Deverá conter também: 

a) Marca e Modelo do veículo. 
b) Catálogo do fabricante do veículo, onde constem os dados técnicos. 
c) Prazo de entrega do veículo: até 60 (sessenta) dias, após a Autorização de Fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Itanhandu/MG. 

c.1) O Prazo de entrega poderá ser prorrogado,  mediante pedido formal da contratada, 
devidamente justificado e aceito pela administração; 

d) Os preços já deverão estar onerados dos impostos e deduzidos de eventuais descontos ou 
vantagens, frete CIF; 
e) Prazo de validade de proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de aprazada da 
entrega. 

3.3- Será de responsabilidade da empresa a entrega do veículo até o local estabelecido na Autorização de 
Fornecimento. 
3.4- A garantia de veículo deverá ser mínima de 01(um) ano. 
3.5- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do veículo, através de depósito 
bancário na conta corrente da empresa fornecedora e mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica 
correspondente. 
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3.6- O veículo deverá ser novo, (zero km – primeiro emplacamento deverá ser em nome da Prefeitura). 
3.7- Dados para faturamento: 
 

MUNICÍPIO DE ITANHANDU 
CNPJ: 18.186.718/0001-80 
Endereço: Praça Amador Guedes, nº 165 
CEP: 37464-000 
Centro de Itanhandu 
 
4- DA DOCUMENTAÇÃO:  
4.1- A empresa vencedora deverá apresentar a seguinte documentação no momento da entrega do veículo: 
4.2- Veículo adquirido de concessionária autorizada (fábrica x concessionária x Município de Itanhandu) 
4.2.1- Para veículo zero quilometro que não tenha sido submetido a nenhuma alteração com relação às 
características originais de fábrica: 

• Manual e Certificado de Garantia. 
• 2ª Via da Nota Fiscal de origem (fábrica) (original – Nota Fiscal da fábrica para a 

Concessionária). 
• Nota Fiscal da Concessionária (mesma constante do item anterior) para o Município de 

Itanhandu (original). 
4.2.2- Para veículo zero quilometro que tenha sido submetido a alguma alteração com relação às 
características originais de fábrica: 

• Manual e Certificado de Garantia. 
• 2ª Via da Nota Fiscal de origem (fábrica) (original – Nota Fiscal da fábrica para a 

Concessionária). 
• Nota Fiscal da Concessionária (mesma constante do item anterior) para o Município de 

Itanhandu (original). 
• Nota Fiscal referente às alterações efetuadas. 

  
5- FORMA DE JULGAMENTO: 
5.1- O julgamento será aplicado no regime de Menor Preço por Item. 
 

 
ANEXO II 

 

Processo n° 028/2020    -    Pregão nº 001/2020 
 

MINUTA DE CONTRATO - Nº XXX/2020 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 
COM CARROCERIA DE MADEIRA, ZERO KM, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 

1941001459/2019 - SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO/MG,  PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ITANHANDU 

 

 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o Município de Itanhandu Estado de Minas 
Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001-80, com Sede Administrativa nesta cidade na Praça 
Prefeito Amador Guedes, nº 165, CEP – 37.464-000, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Evaldo 

Termo de Contrato Administrativo que entre si 

fazem e um lado o Município de Itanhandu - MG, 

devidamente autorizado pelo Processo Licitatório 

n.º 028/2020 – Modalidade Pregão eletrônico n.º 

001/2020 e de outro .......................... 
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Ribeiro De Barros, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 6.287.519 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 581.261.048-72, residente e domiciliado à Rua Elisa nº 54, Centro, 
Itanhandu/MG, doravante denominados CONTRATANTES e, de outro lado, ****************, 
localizado na ******, nº ***, inscrito no CNPJ sob o n.º *******, representado **********, residente e 
domiciliado ***********, doravante denominado CONTRATADO com fulcro e nos termos do 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2020 - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
001/2020 e nos termos da Lei Federal Nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, fica justo e contratado 
o que neste instrumento se dispõe, que será pelas partes cumprido, em conformidade com as cláusulas e  
condições abaixo especificadas: 
 

DO OBJETO E DO PREÇO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato, nos termos do Processo Licitatório nº. 
028/2020: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO CAMINHÃO COM CARROCERIA DE 
MADEIRA, ZERO KM, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 1941001459/2019 - SECRETARIA DE 
ESTADO DE GOVERNO/MG,  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
ITANHANDU, de acordo com as especificações e detalhamentos consignados no Anexo I do Pregão 
eletrônico 001/2020, que, juntamente com o Edital e a proposta da CONTRATADA, passam a integrar 
este instrumento, independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto e seu respectivo preço é o seguinte: 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA $ TOTAL 
      

Valor total do contrato: R$ ..... 
 

DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
3.1 – Do Fornecimento do Objeto 
3.1.1 – A CONTRATANTE solicitará o fornecimento do objeto licitado e ora contrato, mediante a 
emissão de Autorização de Fornecimento – AF. 
3.1.2 – O objeto fornecido deverá obedecer a todas as especificações descritas na Autorização de 
Fornecimento, sujeitando-se, ainda, a CONTRATADA às determinações indicadas na Cláusula Oitava. 
3.1.3 – Considerar-se-à cumprida a Autorização de Fornecimento quando o objeto for entregue e 
devidamente aceito pela CONTRATANTE, apresentação de Nota Fiscal eletrônica, por parte do 
contratado e processo de emplacamento consolidado. 
3.1.4 - O objeto entregue e aceito fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência de 
defeitos, má-fé ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações ocorridas dentro do prazo 
de validade que comprometam a integridade para utilização. 
3.1.5 - Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão suspensos e, considerada 
a execução em atraso, sujeitando o FORNECEDOR à aplicação de multa sobre o valor considerado em 
atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, neste Contrato e no ato convocatório. 
3.1.6 - Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a Administração reduzirá a 
termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas as providências 
legais pertinentes.  
3.1.7 – A CONTRATADA será responsável por todas as despesas diretas e indiretas, que possam surgir a 
qualquer tempo, pelo fornecimento e transporte do objeto. 
 

3.2 – Do Prazo, Condições de Entrega 
3.2.1 – A licitante vencedora deverá entregar o veículo em até 60 (sessenta) dias após a Autorização de 
Fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Itanhandu/MG. 
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3.2.2 – Serão de responsabilidade da Empresa a entrega do veículo no local de destino e o fornecimento 
dentro dos prazos estabelecidos. 
 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de execução deste contrato administrativo será de 12 meses, a contar da 
data da assinatura deste Contrato, para efeitos de cobrança da garantia. 
 

FORMA DE PAGAMENTO E FATURAMENTO 
 
CLÁUSULA QUINTA: O pagamento será realizado com recursos do CONVÊNIO Nº 1941001459/2019 
- Secretaria de Estado de Governo, mediante apresentação de nota fiscal e processo de emplacamento 
consolidado. O pagamento poderá ocorrer em até 10 (dez) dias. 
 

CLÁUSULA SEXTA: Dados de faturamento 
 

MUNICÍPIO DE ITANHANDU 
CNPJ: 18.186.718/0001-80 
Endereço: Praça Amador Guedes, nº 165 
CEP: 37464-000 
Centro de Itanhandu 

 

6.1 – Na hipótese da CONTRATADA apresentar a Nota Fiscal incorreta, a quitação será postergada por 
tantos dias úteis quantos forem os de atraso de sua apresentação na forma correta, sem qualquer ônus 
adicional para a CONTRATANTE. 
 

6.2 – O pagamento dos valores faturados fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
mantém todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As dotação(ões) orçamentária(s) específica(s) para acobertar(em) a(s) despesa(s) 
de responsabilidade da Prefeitura no presente exercício, conforme verba(s) a seguir especificada(s): 
670 - 02.10.00.15.452.0036.1108 - Aquisição de caminhão para a Secretaria Municipal de Serviços Gerais 
e Transportes. 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
Fontes: 100 e 224  
 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
 
CLÁUSULA OITAVA: Compete a CONTRATANTE: 
8.1 - Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor contratado no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto. 
8.2 – Receber e vistoriar o veículo, observando as especificações e condições de fornecimento contidos 
neste contrato.  
8.3 – Julgar se o eventual atraso no fornecimento do objeto encontra-se motivados por “caso fortuito ou 
de força maior”, como definidos na Cláusula Décima Terceira. 
8.4 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula Quinta do presente 
Contrato. 
 

CLÁUSULA NONA: Compete ao CONTRATADO: 
9.1 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório,  
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9.2 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, inclusive fretes, seguros, emplacamento, cargas e 
descargas, se houver, desde a origem até a sua entrega no local de destino; sendo vedado ceder ou 
subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato.  
9.3 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos 
em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 
9.4 - Observar os prazos estipulados. 
9.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de fornecimento e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 
9.6 - Aceitar, sem restrições, a fiscalização da CONTRATANTE, no que diz respeito ao fiel cumprimento 
das condições e cláusulas pactuadas no presente instrumento. 
9.7 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos materiais ou 
pessoais, causados a CONTRATANTE ou a terceiros, por ele ou por seus prepostos ou empregados.  
9.8 - Assumir as despesas de qualquer natureza com o pessoal necessário ao fornecimento; 
9.9 - Garantir a boa qualidade do veículo entregue; 
9.10 - Absorver qualquer tributo, seja, federal, estadual ou municipal, incidente direta ou indiretamente 
sobre o veículo que constitui objeto deste contrato, correndo à sua conta exclusivamente, os processos que 
houverem sido ou vierem a ser instaurados, abstendo-se ela, outrossim, ainda que demandada 
administrativa ou judicialmente, de cobrar a CONTRATANTE, qualquer tributo, ainda que suscetível de 
translação; 
9.11 - Recolher no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do aviso, as multas que lhe forem 
impostas e que não puderem ser compensadas, total ou parcialmente, conforme disposto neste 
instrumento; 
9.12 - Assumir o ônus de ser denunciada à lide, pela CONTRATANTE em caso de serem acionados 
judicialmente; 
9.13 - O veículo deverá ser entregue com as taxas de emplacamento e com o pagamento do frete, tributos, 
encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. 
Também deverá ser emplacado no Município de Itanhandu, sem qualquer ônus adicional para o 
Município. Observação: As Prefeituras Municipais são isentas de licenciamento e IPVA. SOMENTE 
SERÁ ACEITO VEÍCULO PARA O PRIMEIRO EMPLACAMENTO NO MUNICÍPIO DE 
ITANHANDU; 
 

DA GARANTIA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A CONTRATADA se obriga a fornecer o veículo deste contrato com qualidade 
e se responsabiliza em reparar, sem custo adicional, quando não alcançarem os objetivos propostos e 
desejados. Garantia de fábrica mínima de 12 meses. 
 

DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Fiscalização 

11.1 - A fiscalização deste contrato será exercida pelo servidor Fábio Marcelino Martins Guedes, Diretor 
de Transporte, Matrícula 0921, email: transporte@itanhandu.mg.gov.br, a quem competirá dirimir 
dúvidas que surgirem na sua execução, além de acompanhar e fiscalizar, atestar as Notas fiscais/faturas do 
veículo desde que tenham sido executados a contento e observado a aplicação do valor correspondente, 
encaminhando a documentação para pagamento. 
11.2 - As exigencias e a atuação da fiscalizaçao pela Prefeitura Municipal de Itanhandu em nada restringe 
a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto 
do contrato. 
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DA RESCISÃO, ALTERAÇÕES E SUPRESSÕES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A rescisão deste instrumento poderá ser efetivada, caso ocorra os 
motivos mencionados nos art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, com comunicação por escrito, 
entregue, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, reger-se-á no disposto do art. 79. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Este contrato administrativo poderá sofrer alterações e/ou 
supressões, em forma de Termos Aditivos, em conformidade com os arts. 57 e 65 da referida Lei, bem 
como a recomposição de preço para a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro. 
 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A CONTRATADA declara reconhecer os direitos da Administração, 
em caso de Rescisão Administrativa, o disposto no art. 77, bem como, o descumprimento, devidamente 
comprovado, total e/ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas neste instrumento, sujeitará às 
partes, as sanções previstas na Lei Nº 8.666/93 e suas alterações e outras normas que regem a 
Administração Pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Penalidades 
15.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos, e, quando suspenso, 
descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das multas aplicáveis e 
demais cominações legais. 
15.2 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
adjudicatária, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

15.2.1 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. 
15.2.2 – multa: 10% (dez por cento) do valor da licitação, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do fornecimento ou recusar-se à retirada desta. 
15.2.3 – multa: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de rescisão 
unilateral do mesmo. 
15.2.4 – impedimento de contratar com o Município de Itanhandu, por até 02 anos. 
15.2.5 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

15.3 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

15.3.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 
15.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 
15.5 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código 
Civil Brasileiro. 
15.6 - Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser prorrogados os 
demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas impeditivas, não se lhes 
aplicando quaisquer multas. 
 

DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão 
aplicadas as normas e regulamentações vigentes, que também prevalecerão quando houver conflitos em 
suas Cláusulas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As partes elegem do Foro da Comarca de Itanhandu - MG, para dirimir 
as questões decorrentes deste instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

  E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e forma 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 
 

.................................. , ... de .............................. de 2020. 

 
 

_________________________________ 
C O N T R A T A N T E 
Evaldo Ribeiro de Barros 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________________ 
C O N T R A T A D O 

...................................................... 
................................................ 

____________________________________ 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Dr. Gustavo Levenhagen Moura 
 OAB/MG. 

TESTEMUNHAS: 

 ____________________________________ 

CPF: _______________________________ 

 

_______________________________________ 

CPF: __________________________________ 
 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÕES 
 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) ______________________________, cadastrado no 
registro de pessoas físicas (CPF), sob o nº _______________, e portadora da carteira de identidade nº 
______________________, DECLARA, sob as penalidades da Lei que: 
 

A) entre os dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis técnicos da empresa, não há nenhum servidor da 
Administração Municipal (Direta ou Indireta) do Município de Itanhandu e nenhum que tenha sido nos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do certame.  
 

B) não há nenhum fato superveniente impeditivo da qualificação ou que comprometa a idoneidade da 
proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações. 
 

C) para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei 9.857, de 
27/10/1999, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 
emprega menor de 16 anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz. (     )  
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Observação: Em caso afirmativo assinalar a ressalva.  
 

                          Local e data,   ________________,____de __________de 2020. 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

(Cargo – C.I.  – CPF) 
Observações: 

a) O texto acima é mera sugestão.  A empresa licitante poderá alterá-lo, se considerar conveniente, 
desde que as alterações contemplem claramente as designações necessárias, sem deixar dúvidas.  

b) Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa, ou apor o carimbo do CNPJ.  
 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123 DE 2006 E 147 DE 2014. 
 

A Empresa , com inscrição no CNPJ n.º________________ , com sede, (endereço completo) por 
intermédio de seu representante legal, para fins do Pregão Eletrônico nº 04/2020, DECLARA 
expressamente, sob as penalidade cabíveis, que:  
 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei 
Complementar 123/2006 e posteriores alterações.  
 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao art. 
32,§2º, da Lei nº 8.666/93. 
 

Local e Data.  
   

____________________________________ 
Empresa 

Assinatura do representante ou procurador 
  
 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 028/2020 
 
A empresa   ................................................................................, propõe fornecer a Prefeitura Municipal de 
Itanhandu, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, veículo conforme 
abaixo discriminado; concordando que o veículo será entregue conforme determina o Edital e Anexos, 
após o recebimento da nota de empenho, ou a ordem de fornecimento. 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 

Razão Social 
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CNPJ 

Endereço 

Telefone/Fax 

Banco Agência (nome / nº) Conta corrente 

Dados do Signatário - para assinatura do Contrato caso ser considerada vencedora 

Nome: Cargo: 
Nacionalidade Identidade CPF 
 

ITEM QTDE PRODUTO 
MARCA / 
MODELO 

$  
TOTAL 

01 01 

* Veículo tipo caminhão com carroceria de 
madeira (carga seca); 
* Cabine simples; 
* Peso Bruto Total de: 
* Motor a diesel; 
* Potência de ............ CV; 
* Todos os equipamentos de segurança 
exigidos por lei. 
* Garantia de fábrica mínima de 12 meses. 

 

 

VALOR TOTAL: (POR EXTENSO)        
  
Declaro que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 
de pregão. 

 
local,           de                          de 2020 

 
__________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da licitante) 
R.G.: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


